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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PREVDIB

PORTARIAS
Portaria Nº 13/2023, de 19 de dezembro de 2023.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO (CPL) PARA O EXERCÍCIO DE 2023, DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS - PREVDIB, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR PRESIDENTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - PREVDIB, no uso das atribuições legais

conferidas pela Lei nº 320/2007 e em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação do PREVDIB/DIB/MS, a

qual tem por competência realizar todo e qualquer procedimento licitatório nas

modalidades tradicionais instituídas pela Lei 8.666/93, apreciar os aspectos qualificatórios

dos concorrentes e julgar as propostas apresentadas em certames licitatórios.

Art. 2º. A Comissão Permanente de Licitação será formada por 05 (cinco) membros com

vínculo ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Dois Irmãos do

Buriti/MS – PREVDIB; sendo 03 (três) titulares e 02 (dois) suplente.

Parágrafo Único – A formação da Comissão Permanente de Licitação passará a ser

composta dos seguintes membros:

TITULARES:

1. Luciano Moraes Coelho - Matrícula n° 1542 - 2

2. Guilherme da Silva Flausino Barbosa - Matrícula n° 1141 – 7

3. Rodolfo Cezario – Matrícula n° 1091 - 3

Suplentes

4. Thiago Bezerra Dorte de Oliveira – Matrícula n° 1736-1

5. Laudicéia Schirmann - Matrícula n° 106 - 1

Art. 3º. O servidor indicado como titular 1, exercerá a função de Presidente e o servidor 2

exercerá a função de vice-presidente da Comissão Permanente de Licitação de 2023.

Art. 4º. A Comissão Permanente de Licitação será dotada de autonomia administrativa e

atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas atividades fim.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo os efeitos a

primeiro de dezembro de 2023.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência, 19 de dezembro de 2023.

Dois Irmãos do Buriti/MS,

Alexandre Ribeiro

Diretor Presidente
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